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Malhcur á rhomme. qui rapporte tout à^kii 

qui ne voit ouc !ui dons Ia Nature. 
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SubscTevc-sc a 5$ reis por 

que sahird ás Terças y Quintas 3 e Sabbado 

semestre, pago no principio delle: huma Folha 

5 

em. Porto Alegre na 
Typograph 

no Rio P*rdo em Casa do Sr. Jose Antonio Soares; e no Rio Grande em C 

sa do Sr. Francisco Manoel dos Passos. Folhas avulcas 

> 

na mesma 

7 

pma a 80 reis cada h 

Tvpogra 

\ 

) 

l 
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forme á sua conservarão 

• ^ • 1: é - # # 

felicidade. ITomeni 

» 

c á sua verdadeira 

algum , a não eslar iou 

Moral, fallanuo com propriedade, O 

co c sua maquina inlei 

desoríianisada 

tem* huma virtude que propor ao homem. 

única obrigarão dc srr sociavel hc a 

r 

K 

de n«ar da liberdade dc fazer 

mo ou a destruir- 

& 
5 

po 

JÊ 

a si mes 

se 

justiça. A justiça he a virludc por cxccjlen 

jlis 
cia jj c a ha^c toda» as demais. 

, todo o ente intclligcn 

ser justo para comsig 

mesmo: suas obrigações neste ponto - est 

te e 
1 dev 

tiça he huma vontade habitual e permanente proierulas pela natureza, pois não seria uzar 

o manter os homens na possessão de seus. 

9 

mas abusar, dc seus direitos , o prejudicar 

direitos, e de fazer por elles tudo o epie 

qucreriamos que^fizessem .]>or nós., 

uso dc sua vontade, e das faculdades qu 
r» 

a natureza lhe concede para procurar os ob- 

m % * • * v • Â.» ' Ú m T * ' 1%' * r t 

jectos necessários á sua felicidade. í\o estado 

natural o homem solitário tem tlireito a usar 

de 

tes 

a si mesmo voluntariamente. 

lNTo ^estado 
e 

sociedade, os direitos dos 

Os direitos do homem consistem no livre •homens, ou a liberdade de obrar , estão 
i 

mitadajs pela justiça, a qual lhe? ensina 

mod(# # conforme levem obrar de hurn 

quer 

a o • 

bem estar da sociedade , cujo interesse ge 

ral lie o 
mesmo que o particular de 

seus 

quaesquer meios que julgue comenien- 

membros. rJ 
o h 

que vive em so 

para conservar-se c lograr seu bem estar, ciedade seria injusto , sc o exercício de so^s 

•porque rdeste estado a ninguém oírende. Sem direitos ou da sna liberdade prejudicasse 

mbargo lemos visto 
que mesmo es- direitos, a Kberdade , e o bem estar dc seus 

tado 

5 

os direitos do homem estão limitados ccnsocios. Portanto os direitos do borfiera 

pela razao , que lhe prescreve o não mar de 
em 

sociedade consistem no uso de sua 

suas faculdades se não de hum modo 

con 
erdade, conforme a justiça que deve a seus 

i 

oncidadãos. 

(i) Segundo Plutarco, o phikropho Nenedcnor dijia 

cuc nenhuma difíeren^a real e verdadeira havia entre as 

somente existia huma debaixo de diffe- 

uslic 

virtudes, e que 

ade ou 

i não prolul 

faculdade de 

ao homem liber 

mesma, a 

\ 

rentes nomes '•> pois sempre era a 

vepes se chamavajustiça, outras prudência 

perar.ça, &c, Plutrarco, da virtude moral. 

3 

que huiiias 

outras tem 

> trabalhar* para sua 

aropria felicidade; impede-lhg somente o exer- 

citar este poder de hum modo damnoso 

aos 

direitos dos outros 

os quas a sociedade osló, 

<é 



f 

olitWda a defender. Isto snspposto, a liber- não; cuidávamos quo aqui se não abusaria 

O . % 

dad do homem na vida sociaí In? o direito 

da Cco torna-la instrumento 

que cada cidadão pode cxcrcTr sem causar miseiinsdos homens, que esta voz 

là 

.} 

prejuízo a seus associauos. 

uso dc hurn poder que prejudique 

u 

trps 

li ou 

9 

c injuslo, e se chama liceiinf* 

mo Itando frequmtem 

t 

seria o meio c[i|e os malvados empre 

ou 

atla 

f 

Orr^iipol 

a pôr em feiros os seres, que o 

l( linha criado la 

se 
mos enganados; aqui lambem como na 

m 

não seu proprio iulrresse 
suas paixões, e seus feliz Europa ousa-se dizer que ser Liberal, lie 

desejos desregrados, pôde ser injusto, e 

1 

(íes 

conhecer os direitos dos outros 9 

causando 

lhes portanto hum mal; por i^scfpar 

de todos, a sociedade o obriga a ob 

justiça com 

o 
e ni 

sít unpio, ousa se (icsmeiitir a Di\ iiulado mes- 

ma, que em todas as partes clama ptíla igual- 

dade dos homous, que clama pela juslira, 

pela verda le. E unindo com amais refinada 

seus associados, c*a regular sua malícia dos 
dois objcclos 

maiores para cs ho 

condúcta a fim dc conforma-la ao interresse meus, esles malvados npprcscnlão como alva 

commum. 

dc destruição tentada pelos 
libe raes, o Altar 

Com as leis a sociedade regula as acçõcs e o Trhono. Já no terceiro numcf© do Manual 

dá seus membros impoflindo a que se dam- das ilrasileiras apparecerao bcm^lraradas re 

nem feciprocamcnte. As leis eáo as vontades ílexõçs dos Redactorrs. a este respeito , 
fpie 

da sociedade, ou as regras da vida que pres 

creve a c 
da hum de 

mcmbro«, para que 

observem entre si 
os deve 

a iusti 

cuidamos mui proveitosas principalmonte ao 

bello sííxo , mas o (jue hc ulil não hc mao 

repuli-lo, e a Iodos inculca-lo. 

lhes impõem 

para que não se pc 

l 

Se abrirmos 
ao acaso os Sagrados livros da 

huris 

facuí<Iades. 

aos outros no uso e exercício de su 

leis são justas quando mantém a 

cada 

membro da sociedade cm 

1 • 

cito 
quau 

Escriptnra a cada passo encontramos prccoi 

% 9 9 % 

tos do Liberalismo, encontramos odio á Ty 

• • • - 

rarmia, e á escravidão. Aãa^exista cnircfvós 

nnii privuiro nem ultimo, dizia Jesus Chrislo, 

preserva o e drjeiuiem contra toda a mo- qn(? pregava em qualquer parte a igualdede 

isiT; <juem se exaltai á hinviiiuclo, e os 
da ; quando facililão a todos o direito c 

Gl 

o uso da liberdade pessoal, e goso ilos bens 

necessários sua conservação c felicidade 

les são objectos que í 

a sociedade deve asse 

gurar igualmente 
a todos os seus incmiu 

auetoridcide uelles só tem por base 

sua 

vantageuf qfte lhes proporcionou : esta aueto 

ridade he jusPaft, quando he conforme 

ao 

as 

fim 

obsulutistas nos prôgão em nome deste mes 

mo Jesus, Christo que o podòr das Leis vem 

dircclamente de Deos que clles são de sangue, 

de casta differente dos outros 

mandar, nós para obedecermos, 

rem servidos, 

1 
feitos 

para 

elh -s para se 

da sociedade, isto he quan 

{ 
contríbue á íc- 

, nos para servirmos, elles para 

serem supperiores ás Leis, nós inferiores aos 

N » nao 

Koidade que esta deve a seus membros. 

MurúL Lmicnal. 

e a doutri 

da 

rí 

qu e 

      . — B —B . B 

dcEliristo, não he a doutrinadaquclle 

do a Iodos supporior chamava a Iodos 

% 
de irmãos ; hc da que!les 

pseu 

Sc 
necessário no Brazil aonde em geral 

que 

que 

as as 
obras deviao fazer conh 

devião suscitar 

prophrtas 

r\ 

CC 

© 
Clero tanto secular como regular ama o id 

nuilh 

seu Paiz e as institui Lib 

9 

será nc- e coiíi cíL 

r, da 

pais contra ílihos 

e8
l 

aniigoR contra ami 

# 

I 

sario demonstrar que o Liberali nao 

avesso á Religião Chribtao, mas que pelo coa|P o coraçL 

trano 

9 

nell os seus 
lid a 

cê®, nella o mais foate sustenlaculo, ^jue í 

9 

jtnaximas do Chtisüauismo são idenlicas con 

as do Liberalismo, que este não Ise se iiü( 

o Chiiitiau.Bjiio nraclico? Cuidávamos que 

iòô I) 

nduct 

legiimo, presente do 

e 1). Mi 

gcjlu 

Uado 

') de 

Aond 

Cio 

0s< srr3 conforme 

r> 

g ud 

\U/(lo 

ao Ev 

c 

o massacro 

npslc Sagrado codigo fui 

or 

o 

perjurm ? Ss 

3r os libera Al! . 

obras 

n 

qu 

fo 

e os seus 

» r\ 

desejos aos do divino 

de 

jom, aonde 

iirono e do 

i^i^udo as suas 

1 

mestre 

# 

iresi«tfm ao rndér aibitrario, e só obedecem 

hum peixe agulha. 

* I 

havendo o compn 

íç Íris ? Pode a justiça não ser conforme á Re- inento do dons palmos, p ^nteagudo, e tendo 

ligia 

> 

r! 

os liberaes se não pis 

do diâmetro a ba^e , ou parte po 
onde na via 

í n 
dar á cada hum o q 

r> 
fazer com que It 

tos imprescrí 

dos usem 

dons com 

se^s 

qnebr 

i. 

forro 

ado 

moscou o 

í nle S 

q 

os m i- 

deu a 

a 

ro 

/ 

, duas pollcgadas c meia: iurou o 

:torno inclusive o cobre, atravessou 

sjura do alisamenlo, c mais o for 

. 

dentro , tendo tudo a espessura de 

/ 

xida? Serão talvez os interesses da Jlnmaui- •doze pollegadas e meia , varando por «tanto 

ílade contrários aos da Divindade? Deos nos ainda tres poltegadas e meia para dentro do 

»1 

il • 

livre dc pronunciar similhante .blaspheníi 

a Deos e ao proximo. Aqui está tudo 

cnccrrão Iodas as Leis. E será , 

pura o 

Amai 

era 

dos , e cober^ 

fonn dc difierentes ossos uni 

9 

de hum a " grossa. 

aqui se 

por Francisco de Brito Freire na relação da 

vtntura, amar ao nosso proxnno, querer 

sub 
sua viagem ao Brasil a pagina lol faz 

inil ter 
os outros ás nossas vontades, scra cao c hum similhante 

Lcto 

meu 

9 

e que por 

• ma lo, frusta-lo do frueto do seu trabalho, haver quebrado e deixado dentro, 

. — ..iii 

fazia a 

negar lhe a 
olecção que merece, opprnm Embarcação menos quantidade de ogoa. Bar 

) para nossa utilidade? Sc fazer isto sc chama 
ros cm a Década : a. Liv 

. Cap. Io. rofe 

; 

(liiúão, sc chama < 

Altar, qual será então a 

allaccrá o Tbrono e o Altar? 

effender o Throno c o 

irreligião, como se 

re igual fçcto accontecido em a INao de João 

do Lima , no C a bo da. Boa sperança , pois 

pc 

COS 
o Justiça, quando presentes ao tre- supposcrao haver dado cm 

deu tal cncontrão em a Káo cpie 

aLum rochedo 

O 

memio tribunal vosso, nos pcílircis conta da e que depois de 

nossa \ida, ah 1 iião sejamos nunca no nu 
pendor á ISao 

chegados ao porto dando 

achaijb cravado no costado 

4 

sn poi 

que vos dirião : 

maior gloria, 

unos 
o fucinl 

furtamos, mas 

I 

a 

adornar os vossos Alta 
olenl 

10 de hum peixe , que seria do com- 

, agudo priuicnlo de dons palmos 
e meio 

c duro como hum cor 

lib 

ali mas porque vos d 

ir^n 

sem melhor, fedamos os ouvidos aos 

tos dos desgraçados, mas porque vos não os 

collocas-te na nossa cspliera. Ah! nunca nun- 

ca sejamos dentre os que vos preslão íacs 

adorações. 

na ponta e preto , 

no das alimarias a qu 

thynoccro c os .In lios Ganda. Alguns ann 

os Gregos chamão 

e 
pois confirmou-se ser o focinho de hdm 

peixe Agulha . 

t: 

como (uzuo , por que h i n 

Kum 

f,ict 
ieno de referir-se acconU 

o 

para o Castello dc Jorge da Mina 

jéi CjjSta de Guiné, pilharão com a nzol a 

agoi 
cm 

hu 

nossa 1 de uier 
de carne do que hum touro. 

r 

ra 

O Brigue Constância hindo da Bahia 

as Alagoas , cm hunia noulc sentir» 

estremecimento, c jul 

pa 

i 

ponta achada existe 
cm 

poder dc S. 

O 

penliramenle hum 

G) 

rouíinandante ter dado cm algum roc.he 

Exe. o Excm. Sr Marqucz do Paranagoá,© 

segundo dizem, espera mostra 

Imperador para envia 

M. 

ao J^usco. 

9 

1 

nao 
a\ 

noli( 

lhe parcceo impossível por 

de tál , e mandando logo 

u- 

' 

a 

bomba conhecco que 

ada ha\ia#o He 

NOTICIAS ESTRANGEIRAS. 

coUipo *c 
ao 

> 

orlo 
do Rio dc Janeiro; e 

o o 

^ U e 

h 

ar 

para crenar, no 

ti,a 21 c!c l'< \crciro 

i: 

lado 

proximo findo , achou 

Paris 22 dc Dezembro 
Afi ma-se que hu 

na augusta personagem, conversando sobre o 

jr que a 

do Poria 

Bombordo hum fcctual estado das cousascom hupessoa#( 

x a 

hu 

do 

baixo da linha (fagoa do cobre haua 

ir/ido no rosta- 

dislincçâo, empregara estas ^xpreções : 
« 

corpo 

esítvuho intrnd 

e 

corUmiu-se do ioda sahiu o fociubo 

dicidade do Lôvo lie o objeclo do constante 

disyelo do Rei, Por tanto persuada se que 

>5 

hum , que com o imnienso trabalho dc mais 

vinte homens o suspenderão^era de hum 

rande tamanho, c tinha n^iór quantidade • 

O 



0 

?! 
gostadc ha de dar ã Franca no aa 

no novo num presente digno delle. 

D 

T 
de Dcxcmhro, Círtas de liuclia 

^ ? T . 1 

TCit annuaciao cjue huni terrível terremoto 

áe scnlio na Cidade 

a 25 e 2G 
de 

ro. Cahirao 
muitas casas 5 e 

niiut 

ílcou luorla e ferida. 

cm 

ente 

t 

Courrior de dc Marco pro findo 

diz que no Times de t I de Dezembro appa 

rccc huiu carta recebida em PJymoutii a 

Tio mesmo mez para hum emigrado Portiiguez 

na qual sc ihc ci rticipa 

77 

Dom Miguel sahioj 

de Lisboa para Villa Viçosa a título de huma 

cacada. Foi escoltado por hum Paialnão dc 

abineiros. huma divisão 

5 

tií dc 

seis pessas 

5 

hum forte destacamento 
n 

o 

fantarra de Linha, e hum escoadrüo dc 

Itcia. Era acompanhado da sua Corte, c du 

zentos cavallos e mulas de seila e 
carga Tocha 

vão a marcha. Corre o boato que cllc 

i • 

se oi 

rige ás fronteiras; de Hespanha 

cia .do Álcm-Tejo, c (fue duzentas 

pela Pro viu 

embarca 

cães Poriüguczas, carregadas de riqueza 

na 

sma occasi 

a Hespanha 

sc linhão feito dc ycila para 

7> 

Pela mesma occasião, continua o Cou 

>Mbbc 

fr ira r 11 

por cartas vindas do Porto 

9 

a 

eunrmcão de Male 
tinha dezertad 

hum grande numero dc 

prezionei 

com 

dc Es 

tado q 

e que setenta c cinco homens 

s na Fortaleza 

do quarta Fh 

9 
que SC 

achava 

nu Cidade do Porto, h 

0 

gimento de Infuntari 

guarnição 

do á revista (ki# noute. Oíficiacs Porluguezcs 

emigrados, que nessa época ainda se achavão 

cm Plymouth receberão nesta mesma occa- 

siao 
cartas de Lisboa vindas em direitura 

que confirmavão as notícias antecedentes 

V A 72 D 
D & 

& Política deve vigiar tanto sobre o bom 

ser , como sobre a conservação da Sociedade, 

legiglação deve seguir as necessidades 

Estado ; ella deve excitar 

Cidadão ao 

balho 

? 

regular seus costumes, plaiitar 

vir 

i 

tude cm 

charr a a 

seu c&racao, fazer 

Pa iria, favorecer a 

cultura 

com que lhe seia 

população, a aírn 

O 

rep 

vav 

o commercio verdadeiramente ntil 

o vicio e recompensar as aecões loa 

5 

,os talentos 

Socicdad 

â 

liberdade Polil 
não he 

mais do 

Ira cousa 

que a faculdad 

de 
ser feliz 

j 
sem 

qu^ podei algum humano arbitrariamente 

per! 

i 

esta íclicidade 

Sc a liberd 

lica não faz parte 

nossos gozos immcdia 

tos. com tudo he cila que os garante. DecI 

9 

u 

ta la inútil, he aííirm 

hc 

dc hum edifício 

q 

superílm 

quer habi 

os 

NNUN Cl 

4 

Para itíciito icico, o Pri^ue 

O 

denominado Carroliua 

9 

f Escu 

sahirá terça feira 

na 

o 

do ente tem a maior parte 

carga, Quem ncllc 

lo c hii 

5 

SUfl 

quizer accobar o carga 

uc 

l^ons cominodos , dlríia-sc ao 

passagem , para o que tem 

Guilherme Scheppeler, 

consignatario 

. 81 

9 f 

rua da Praia . 

Quem quizer 
o m p 

i Ct 
ma 

EscraTa'Ca 

1 

hra , do Idade <;0 annos iaein parechia ,"sa 

he muito bem cozer , ensromar 

tidos , c prega muito arraiyadarnentc a Sc 

9 
corta ves 

nhoras, dirija-ss a casa dc Manoel de 

tas T.eilão na 
Rua da P ra i ^ i 

defronte 
(i^Ai 

♦ 

fcmdcca, 

o 

que 
apresentara as condições da 

rll 

} 

venaa. 
0 

LEUJO. 

Hoje conlmua 
o leilã o por cima 

da 

(VAlfaiatc dc 

loja 

nlonio Gatfíce 

i 

\ua (u; lira 

t/Aiica. 

O - 

Alem dos arlioos 

O 

• f 
í 

! 

annunciauos 
a 

crcsso tres escravos, sendo hum muito bom 

padeiro, c na mesma casa tem para alugar 

dous pretos; hum pádeiro 

para qualquer serviço. 

, c outro proprio 

Francisco Josó 

Moreira 

ca N. II tem 
para 

vender 

uia de Bragan» 

escravas ladi- 

nos 

9 

gros 

ogeis 

sendo 

cuzinheiro , 

Janeiro. 

paia qualquer serviço 

hum delles Ouri 

9 
e nc 

ves 
e outro 

pioximamenle chegados do Rio 

/ 

i 

l 

'i. 
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